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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 52, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
Designa Juiz de Direito para cooperar na 11ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor e 13ª Vara do Sistema dos 
Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,
 
DECIDE
 
Designar o Juiz de Direito MÁRCIO REINALDO MIRANDA BRAGA, titular da 24ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da 
Comarca de Salvador, para, sem prejuízo de suas funções, de 19/01/2026 até 30/01/2026, cooperar na 11ª Vara do Sistema 
dos Juizados Especiais do Consumidor e 13ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de janeiro de 2026.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente  
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 53, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 
Prorroga a suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais, no prédio do Fórum da Comarca de Pilão Arcado, no pe-
ríodo abaixo indicado.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que consta 
do Processo nº 80506377.000009/2026-10,

DECIDE
 
Art. 1º - Prorrogar a suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais no prédio do Fórum da Comarca de Pilão Arcado, 
até o dia 31/01/2026, fi cando autorizada a realização do trabalho de forma remota, observando-se o disposto no Ato Conjunto nº 
02, de 02 de fevereiro de 2023.
 
Art. 2º – Durante o funcionamento do trabalho de forma remota, a Direção do Fórum deverá manter Sala com Servidor para in-
formações ao público e suporte sobre a forma de execução dos serviços judiciários.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 19 de janeiro de 2026.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta 
do processo SEI 80505197.000022/2025-43

DECIDE

Conceder aposentadoria voluntária ao servidor MANOEL LUIZ DE SANT’ANNA, Ofi cial de Justiça Avaliador, cadastro 219.957-2, 
classe C, nível 35, lotado na Comarca de Euclides da Cunha, entrância intermediária, nos termos do art. 4°, § 2º, I, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 26/2020, com proventos compostos de Vencimento Básico (Lei Estadual n. 11.170/2008); Vantagem 
Pessoal Efi ciência (Lei Estadual n. 7.885/2001); 34% de ATS (Lei Estadual n. 6.677/1994); e Gratifi cação de Atividade Externa 
(art. 3º, § 7º, III, da Emenda Constitucional Estadual n. 26/2020).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, na data registrada no sistema.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta 
do processo SEI 80506574.000323/2025-95, 

CONSIDERANDO a desistência apresentada por Andre Max Sousa Silva à vaga no cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária 
- Subescrivão, no processo SEI 80521120.000101/2026-85, para o qual foi nomeado conforme DJE de 18/12/2025,

DECIDE

Tornar sem efeito o Decreto Judiciário disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do dia 18/12/2025, que nomeou ANDRE 
MAX SOUSA SILVA, habilitado em concurso público regido pelo Edital n. 01/2023, classifi cado em 4º lugar para o cargo de Ana-
lista Judiciário - Área Judiciária - Subescrivão da Comarca de Barra do Mendes.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, na data registrada no sistema.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente


